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APRESENTAÇÃO 

O Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos foi elaborado com o intuito de 

orientar e aprimorar as práticas de gestão no âmbito da administração pública, à luz da Lei 

Federal n.º 14.133/21. Este manual foi cuidadosamente desenvolvido com o objetivo de 

oferecer um guia abrangente e prático para gestores, fiscais e demais agentes envolvidos na 

condução de contratos administrativos. 

A eficaz administração de contratos é crucial para garantir que os recursos públicos 

sejam utilizados de maneira responsável, eficiente e transparente. A nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos trouxe inovações significativas, alinhadas às demandas 

contemporâneas, visando modernizar e aprimorar os processos envolvidos na gestão e 

fiscalização desses contratos. 

Neste manual, você encontrará diretrizes, orientações práticas e percepções valiosas 

para lidar com as complexidades da gestão de contratos administrativos. Exploraremos os 

fundamentos da gestão, o papel dos diversos atores envolvidos, os procedimentos de 

fiscalização, a importância da documentação adequada e como tirar proveito das 

oportunidades proporcionadas pela nova legislação. 

Além disso, o manual inclui estudos de caso que ilustram situações reais e práticas 

bem-sucedidas de gestão e fiscalização de contratos, demonstrando como a aplicação correta 

das diretrizes legais pode impactar positivamente a entrega de projetos, a qualidade dos 

serviços prestados e a conformidade com as normas vigentes. 

Ressaltamos, porém, que estas orientações gerais não têm a pretensão de substituir o 

estudo pleno e aprofundado da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e dos demais 

instrumentos normativos que se referem às contratações públicas. Na realidade, este trabalho 

possui o escopo de servir como um referencial para a atividade de gestão e fiscalização 

dos contratos de prestação de serviços, em consonância com a legislação vigente. 
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avaliação, controle e fiscalização constantes no sistema SGC e / ou modelos 

disponibilizados pela Controladoria-Geral do Estado; 

IV - analisar e conduzir a solicitação de repactuação do objeto, reajuste financeiro, 

reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 

prorrogação, pagamentos, extinção dos contratos, dentre outros, emitindo parecer, que 

deverá ser submetido ao ordenador de despesa do órgão executor; 

V - verificar se o contratado cumpre o Programa de Integridade, conforme a Lei 

Estadual n.º 4.730, de 27 de dezembro de 2018; 

VI - verificar o cumprimento da Lei Estadual n.º 5.185, de 25 de maio de 2020, que 

estabelece a exigência de garantia de igualdade salarial entre homens e mulheres, às 

empresas que contratarem com o Poder Público Estadual; 

VII - verificar a constante manutenção das condições de habilitação da contratada; 

VIII - anuir com o recebimento definitivo do objeto do contrato, que deverá ser 

instruído com termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

IX - acompanhar a atuação do fiscal do contrato ou dos terceiros contratados, 

mediante seus registros; 

X - emitir relatório mensal, relativo aos atos fiscalizatórios realizados, a ser enviado ao 

ordenador de despesa do órgão executor; 

XI - informar à Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções para a regularização 

das faltas e problemas observados e sanções que entender cabíveis, de acordo com as 

disposições contidas neste Decreto; 

XII - notificar a contratada, por meio de seu representante legal ou preposto 

formalmente designado, nos termos do artigo 118 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de 

abril de 2021, para a imediata correção de eventuais vícios ou inadimplemento de 

quaisquer valores devidos por força do contrato, de lei ou convenção coletiva de 

trabalho, apurados por si ou pelo fiscal do contrato, fazendo-o sempre por escrito, 

mediante contrafé do representante da empresa contratada; 

XIII - comunicar à autoridade máxima do órgão sobre indício de irregularidade no 

recolhimento das contribuições previdenciárias e de FGTS, após conclusão do 
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VI - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VII - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VIII - verificar se os profissionais indicados na licitação, sobretudo os apontados nos 

atestados de capacitação técnica ou para fins de pontuação da proposta técnica 

(licitações pelo tipo técnica e preço), efetivamente participam da execução do 

contrato; 

IX - verificar se o contratado respeita as normas pertinentes à segurança do trabalho e 

demais regras trabalhistas; 

X - acompanhar o cronograma de execução do contrato; 

XI - verificar se houve subcontratação ou cessão contratual em desacordo com o 

contrato ou fora das hipóteses admitidas em lei; 

XII - verificar a quantidade e a qualidade dos materiais e insumos empregados na 

execução do contrato; 

XIII - verificar se o contratado toma as precauções necessárias para evitar que a 

execução do contrato eventualmente cause danos a terceiros; 

XIV - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato; 

XV - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais; 

XVI - informar, mensalmente, por escrito, ao gestor do contrato, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

XVII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

XVIII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
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I - Advertência: Comunicação formal à contratada sobre o descumprimento de 

obrigações contratuais ou legais, visando alertar e prevenir futuras infrações. 

II - Multa: A imposição de penalidade financeira proporcional à gravidade da infração 

cometida, com valores estabelecidos em percentuais sobre o valor do contrato ou do 

pagamento. 

III - Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar 

com a Administração: Impedimento da empresa infratora de participar de licitações e 

contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, por prazo determinado. 

IV - Declaração de Inidoneidade: Penalidade mais grave, que resulta na exclusão da 

empresa infratora de todas as licitações e contratações públicas por um período 

estipulado, de acordo com a gravidade da infração. 

É atribuição do gestor do contrato, a emissão de notificação, que deverá, além de 

informar as impropriedades ocorridas e as cláusulas contratuais descumpridas, deverá 

informar também, o prazo para sanear a falta, ou caso não seja possível, a forma, o prazo e o 

local para protocolar a defesa. 

O prazo para apresentação de defesa prévia é de quinze dias úteis, a contar da 

intimação, observado o disposto nos arts. 157 e 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Ao término do prazo concedido para a resolução, caso as inconformidades não tenham 

sido saneadas, a Administração apreciará as justificativas apresentadas, de posse de todos os 

registros da fiscalização, e demais informações que se fizerem necessárias, e decidirá sobre a 

aplicação ou não de penalidade, informando o contratado de sua decisão. 

É importante ressaltar que, na aplicação de penalidades, o gestor do contrato participa 

apenas com a proposição das penalidades à Administração, por ser esta a autoridade 

competente para a sua aplicação. 

É importante observar que as sanções administrativas são aplicadas em conformidade 

com o devido processo legal, assegurando o direito à ampla defesa e ao contraditório. A 

Administração Pública deve justificar e fundamentar a aplicação da sanção, possibilitando à 

empresa infratora apresentar suas razões e argumentações antes da decisão final. 

Além das sanções administrativas, a Lei Federal n.º 14.133/2021 também estabelece 

critérios para a rescisão contratual em caso de inexecução total ou parcial do contrato por 
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Manaus,           de             de 20     . 

 

 Modelo retirado do Manual Referencial de Fiscalização – Controladoria-Geral do 

Estado do Amazonas – CGE/AM. 

 

 

  

Precisa de algum suporte em alguma 
atividade específica de fiscalização? 

Sim Não 
Quais: 

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________

__ 

(     ) (     ) 

Está enfrentando alguma dificuldade 
com a contratada ou preposto? 

Sim Não 
Quais: 

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________

___ 

(     ) (     ) 

SOBRE OS CURSOS 

Os cursos que você fez lhe 
proporcionaram uma base sólida para 
fiscalizar os contratos? 

Sim Não 
Observação: 

__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 

 

(    ) (    ) 

Existe algum curso específico que 
deseja realizar para melhor 
aperfeiçoamento na sua fiscalização? 

Sim Não 
Qual: 

__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 

(    ) (    ) 

Ao longo do exercício de       , esta 
Unidade em parceria com a ESASP, 
oferecerá cursos para auxiliá-lo na 
fiscalização dos contratos. 

Ciente:_______________________________ 

 
                                                              . 

(Cargo e assinatura do fiscal) 

 
                                                          .                       

(Cargo e assinatura da Autoridade Competente) 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c





 

 

 

42 Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 

A quantidade de materiais fornecidos foi 
suficiente para realizar o serviço de acordo 
com as especificações? 

    

O serviço foi realizado de acordo com as 
especificações e padrões de qualidade 
estabelecidos no termo de referência/projeto 
básico contratado? 

    

Os colaboradores da Contratada eram/são 
competentes e possuem os conhecimentos 
necessários para realizar o serviço de forma 
adequada? 

    

Foram utilizados materiais/equipamentos 
adequados para a execução do serviço, de 
acordo com o constante na proposta da 
Contratada? 

    

Os colaboradores da Contratada utilizam os 
uniformes constantes na proposta (calça, 
camisa, tênis, meia, boné, luva e bota)? 

    

Os uniformes são repostos na periodicidade 
constante na proposta?     

O serviço foi realizado seguindo os padrões 
de segurança?     

Os funcionários apresentaram 
comportamento profissional durante a 
execução do serviço? 

    

A Contratada foi eficiente na resolução de 
problemas ou contratempos que ocorreram 
durante a prestação do serviço? 

    

O público usuário está satisfeito com o 
serviço (checar por amostra)?     

As certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista estão válidas?     

Há algum descumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias? (apenas para os 
contratos de mão de obra exclusiva, utilizar o 
“CHECKLIST TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIO”, em anexo) 

    

A documentação referente ao processo de 
pagamento está completa e correta? (elaborar 
checklist) 

    

AFERIÇÃO DO RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 
Descrição SIM NÃO NA*  Observação  

A Contratada forneceu suporte técnico 
adequado para esclarecer ou solucionar 
problemas relacionados ao serviço? 

    

As não-conformidades identificadas foram 
corrigidas de maneira satisfatória?     

A comunicação entre a Contratada e o 
órgão/entidade ocorreu de forma clara e 
eficiente? 
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NA*: não se aplica 

 
Manaus,         de                  de 20        . 

 
 

                                                . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

                                              . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

                                             . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

 
 

 Modelo retirado do Manual Referencial de Fiscalização – Controladoria-Geral do 

Estado do Amazonas – CGE/AM, e ajustado pela Gerência de Normas em Compras e 

Contratos – GNCC/CSC 

Os funcionários da Contratada agiram com 
honestidade e ética durante a execução do 
serviço, conforme diretrizes contidas no 
código de ética da organização? 

    

OCORRÊNCIAS 
(descrever a irregularidade, apontar a providência adotada e informar o prazo para solução do problema) 

IRREGULARIDADE PROVIDÊNCIA ADOTADA PRAZO 
RESOLVIDO? 

SIM NÃO 

     

     

     
RESSALVAS/OBSERVAÇÕES 

 

REGISTRO FOTÓGRÁFICO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ANTES, DURANTE E DEPOIS) 
  

  

  

PESQUISA DE SATISFAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

☐ ☐ ☐ 
Estado crítico (altamente 
insatisfeito) 

Estado médio (satisfeito, mas 
ainda pode ser melhorado) 

Estado bom (está certo e deve ser 
mantido) 

AJUSTES DE PAGAMENTO 

{(100% Valor Contratado) - (Glosas)} = Valor da Fatura 

Valor Mensal Contratado: 
(A) 

Glosas: 
(B) 

Valor a ser faturado: 
(C) = (A)-(B) 

   

ATESTE PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO 
Por este instrumento ATESTAMOS PROVISORIAMENTE, para fins de cumprimento do disposto no I do Art. 
259 do Decreto nº 47.133/23, que a prestação de serviço correspondente a(o) (citar objeto) acima identificado e 
avaliado, [NÃO] foram [PRESTADOS, PRESTADOS PARCIALMENTE] pela CONTRATADA e [NÃO] 
ATENDEM/PARCIALMENTE às condições constante no Termo de Referência, vinculado ao Contrato nº 
[indicar numeração]. 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c
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estipulada no termo de referência/projeto 
básico contratado? 

A quantidade de materiais fornecidos foi 
suficiente para realizar o serviço de acordo 
com as especificações? 

    

O serviço foi realizado de acordo com as 
especificações e padrões de qualidade 
estabelecidos no termo de referência/projeto 
básico contratado? 

    

Os colaboradores da Contratada eram/são 
competentes e possuem os conhecimentos 
necessários para realizar o serviço de forma 
adequada? 

    

Foram utilizados materiais/equipamentos 
adequados para a execução do serviço, de 
acordo com o constante na proposta da 
Contratada? 

    

Os colaboradores da Contratada utilizam os 
uniformes constantes na proposta (calça, 
camisa, tênis, meia, boné, luva e bota)? 

    

Os uniformes são repostos na periodicidade 
constante na proposta?     

O serviço foi realizado seguindo os padrões 
de segurança?     

Os funcionários apresentaram 
comportamento profissional durante a 
execução do serviço? 

    

A Contratada foi eficiente na resolução de 
problemas ou contratempos que ocorreram 
durante a prestação do serviço? 

    

O público usuário está satisfeito com o 
serviço (checar por amostra)?     

As certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista estão válidas?     

Há algum descumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias? (apenas para os 
contratos de mão de obra exclusiva, utilizar o 
“CHECKLIST TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIO”, em anexo) 

    

A documentação referente ao processo de 
pagamento está completa e correta? (elaborar 
checklist) 

    

AFERIÇÃO DO RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 

Descrição SIM NÃO NA*  Observação  

A Contratada forneceu suporte técnico 
adequado para esclarecer ou solucionar 
problemas relacionados ao serviço? 

    

As não-conformidades identificadas foram 
corrigidas de maneira satisfatória?     

A comunicação entre a Contratada e o 
órgão/entidade ocorreu de forma clara e 
eficiente? 

    

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c
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NA*: não se aplica 

 
Manaus,         de                  de 20        . 

 
 

                                                . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

                                              . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

                                             . 
(Cargo e assinatura do fiscal) 

 
 Modelo retirado do Manual Referencial de Fiscalização – Controladoria-Geral do 

Estado do Amazonas – CGE/AM, e ajustado pela Gerência de Normas em Compras e 

Contratos – GNCC/CSC 

Os funcionários da Contratada agiram com 
honestidade e ética durante a execução do 
serviço, conforme diretrizes contidas no 
código de ética da organização? 

    

OCORRÊNCIAS 
(descrever a irregularidade, apontar a providência adotada e informar o prazo para solução do problema) 

IRREGULARIDADE PROVIDÊNCIA ADOTADA PRAZO 
RESOLVIDO? 

SIM NÃO 

     

     

     
RESSALVAS/OBSERVAÇÕES 

 

REGISTRO FOTÓGRÁFICO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ANTES, DURANTE E DEPOIS) 

  
  

  

PESQUISA DE SATISFAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

☐ ☐ ☐ 
Estado crítico (altamente 
insatisfeito) 

Estado médio (satisfeito, mas 
ainda pode ser melhorado) 

Estado bom (está certo e deve ser 
mantido) 

AJUSTES DE PAGAMENTO 

{(100% Valor Contratado) - (Glosas)} = Valor da Fatura 

Valor Mensal Contratado: 
(A) 

Glosas: 
(B) 

Valor a ser faturado: 
(C) = (A)-(B) 

   

ATESTE PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO 
Por este instrumento ATESTAMOS PROVISORIAMENTE, para fins de cumprimento do disposto no I do Art. 
259 do Decreto nº 47.133/23, que a prestação de serviço correspondente a(o) (citar objeto) acima identificado e 
avaliado, [NÃO] foram [PRESTADOS, PRESTADOS PARCIALMENTE] pela CONTRATADA e [NÃO] 
ATENDEM/PARCIALMENTE às condições constante no Termo de Referência, vinculado ao Contrato nº 
[indicar numeração]. 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c





 

 

 

48 Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 

mensal de funcionários terceirizados”) 
Houve afastamento por doença? (indicar no 
“Controle mensal de funcionários terceirizados”)     

Houve admissões de terceirizados? (indicar no 
“Controle mensal de funcionários terceirizados”)     

Houve demissões de terceirizados? (indicar no 
“Controle mensal de funcionários terceirizados”)     

Houve substituição dos empregados demitidos ou 
afastados? (indicar no “Controle mensal de 
funcionários terceirizados”) 

    

Houve ausência de substituição do terceirizado? 
(Caso positivo, glosar valor correspondente dos 
pagamentos, bem como avaliar a possibilidade de 
sanção) 

    

REMUNERAÇÃO 

Conferência Mensal (devem ser cobrados e analisados do mês da competência do serviço) 

A remuneração está atualizada 
conforme o piso da Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT ou 
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT? 

SIM  
Os valores são os mesmos previstos 
em Contracheques? 

SIM  

NÃO  NÃO  

Item 
Pago 

integral 
Pago 

Parcial 
Não 
Pago 

NA 

Salário     
Insalubridade     
Periculosidade     
Adicional noturno     
Hora Extra Trabalhada     
Adicional de hora extra no feriado trabalhado     
Descanso remunerado semanal     
Intervalo para repouso ou alimentação (intrajornada)     
Adicional de hora noturna reduzida     
Outros     
Obs: Relacionar os colaboradores que porventura tenham deixado de receber algum valor devido, notificar a empresa e conceder o prazo 
estabelecido na CCT/ACT/DCT entre outras previsões legais. Não sendo pago dentro do prazo, informar a autoridade competente para 
aplicação das infrações administrativas previstas no Termo de Referência/Contrato. 

BENEFÍCIOS 

O valor dos benefícios estão de acordo 
com CCT/ACT e a proposta 
apresentada? 

SIM  Conforme CCT/ACT é devido o 
pagamento em período de 
afastamento ou férias? 

SIM  

NÃO  NÃO  

Conferência Mensal (devem ser cobrados e analisados do mês da competência do serviço) 

Item 
Pago 

integral 
Pago 

Parcial 
Não 
Pago 

NA 

Vale-transporte     
Vale-refeição     
Cesta Básica     
Seguro de Vida     
Plano odontológico     
Plano de Saúde     
Outros     

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS 
Conferência Mensal  

Descrição SIM NÃO NA  Observação  

FGTS 
A Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e o 
relatório analítico foram enviados?     

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c
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NA: não se aplica 

Manaus,           de             de 20     . 

 

                                                . 
(Cargo e assinatura do fiscal ou 

membro da comissão 
designada) 

                                       . 
(Cargo e assinatura do fiscal 

ou membro da comissão 
designada) 

                                     . 
(Cargo e assinatura do 
fiscal ou membro da 
comissão designada) 

 
 
 Modelo retirado do Manual Referencial de Fiscalização – Controladoria-Geral do 

Estado do Amazonas – CGE/AM.

O quantitativo de funcionários corresponde ao 
informado na folha de pagamento?     

O montante todas das remunerações corresponde 
ao informado na folha de pagamento?     

O percentual de 8% do FGTS calculado sobre a 
remuneração total dos funcionários está correta?     

O protocolo de envio está de acordo com a GRF e 
o Relatório Analítico da GRF?     

Consta o comprovante de pagamento da GRF?     

INSS 
O Recibo de envio da DCTFWeb foi enviado?     
Consta o Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF) do INSS?     

Consta o comprovante de pagamento da DARF 
do INSS     

FÉRIAS E 13º 
Conferência Anual 

Item 
Pago 

integral 
Pago 

Parcial 
Não Pago NA 

13º Salário foi normalmente pago em 2 parcelas (até 30/11 e 
20/12)? 

    

Competência 13 da SEFIP foi apresentada quando do pagamento 
do 13º (Vencimento 20/12)?     

Férias e 1/3 foi pago (direito adquirido a cada 12 meses)?     
Foi encaminhada a Relação Anual de Informações Sociais - 
RAIS? 

SIM  NÃO  

Conferência Mensal 
Algum funcionário adquiriu o direito a férias neste mês? SIM  NÃO  
Se a resposta anterior for positiva, relacione quais foram e o período de aquisição e gozo das férias: 

Nome Completo 
Período aquisitivo 

Período de gozo de 
ferias 

Início Término Início Término 
     
     
     
     
     

RESSALVAS/OBSERVAÇÕES 

 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: e04ff6fa - 872272db - fd19a7ad - 3f74ca9c




